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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 435t07-13

o INSTITUTo nr rRorrçÁo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe conferc a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: E.D.K Comercial e Serviços EIRELI-EPP - "Astral Saúde
Ambiental".

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua Silva Ramos, no 1414, Casa A, Centro,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 04.177.635/0001-10 INscRrÇÀo Esr,rou,rr-: 04.217.520-8

ForE: (92) 3234-8635 Fu: (92) 99464-7363

REcrsrno ro IPAAM: 1012.2224 PRocESSo N!: 21991T107

ArrvrDADE: Serviço de dedetização

LocAt-rzAçÃo DA ArrvrDÀDE: Rua Silva Ramos, no 1414, Casa A, Centro, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a prestação de serviços de combate a pragas urbanas
(dedetização, desratização, descupinização) com utilizaçáo de unidade móvel.

PorEricrAL PoLUTDoR/DEGRÁDloon: Médio Ponrr: Médio

PRÂzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 ANo

A te nçã o:
Esta licença é compostr d€ l3 r€strições e/ou cotrdições constantes no verso, cujo ltâo
cumprimerto/rtetrdimento sujeitará 8 su8 invrlidsçío c/ou.s pctrdidades previstrs em trormâs.
Esta lic€trçs nío comprova trem substitui o documento de propried8dc, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta liccnçâ dêve p€rmaDecer nr locâlização ds atividsde e exposts de forma visível (frente e verso).
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Av. Mario Ypirangâ Montâiro, 3280 - Parqus 10 do Novsmbro
Fone: (92r 2123-ô72't I 21234731 I 21234778
Manaus -AM - CEP: 69.050-030
wêb: www,ipâam.em.govbr
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N' 435/07.I3
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O pedido de licençiamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais. confoÍne aÍt.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

20t2:
A solicitaçâo da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo minimo de 120 dias. antes do
vencimento. conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 de.iulho de 2012:
A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no procêsso n'. 219/T/07.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação. devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo. atividade e Íinalidade constante na mesma, devendo o interessado
requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo Federal. Estadual e

Municipal
Sào vedados quaisquer descanes de residuos em solos, águas superficiais e subterrâneas e em sistemas de

drenagens de águas pluviais e esgotos.
O dspósito/arrnazenamento de produtos quimicos deve atender as especilicaçôes do fabricante e as noÍrnas
ambientais.
As embalagens dos produtos devem sofrer segregação e destinaçào final. de acordo com a Lei N'9.974100 e

Decreto N'3.550/00. devendo ser encarninhado ao IPAAM. os CeniÍicados de Destinaçào.
Realizar monitoramento simestrrl dos efluenlcs oíundos da ETE. realizado por laboratório licenciado e

cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadas saida do sistema. e os laudos anallticos indicarem
no mínimo os seguintes parâmetros pam análise: pH, cor, turbidea DBOs, DQO, óleos e graxrs, sólidos totlis,
sólidos dissolvidos, sólidos sedimentíveis, sólidos volíteis, sólidos suspeosos, sólidos íixos, nitratos, nitritos,
sülfetos, [itÍogênio totâ1, sulfrto, fosfato, coliformes termotolerantes e totris. devendo ser encahinhado
semestralmente a este Instituto. os respectivos laudos originais ou cópia autenticada" com assinatura do técnico
responsável pela análise. Havendo alterações nos nÍveis de concentraçôes dos par.âmetros amostrados, compüados
aos limites ilustrados na Resoluçâo CONAMA n" 430/201I que dispôe sobre as condições de padrões de

lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n" 35712005, apresentar relatório com as mçdidas
adotadas para as devidas coneções.
Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadasúo Técnico Fedoml - CTF. sob controle e

fiscalização do IBAMA.
Esta licença autorizz os serviços por meio das unidades móveis com as seguintes placas: Vcícülos: OAE-5957,
JXM-3981, PHI-7,184, PHF-910 e QZM-8C97.
Apresentar a este IPAÁM. quando da solicitaçào da Íenovaçâo da Licença de Operação. os seguintes documentos.
atualizados:

a) Comprovante de destinaçâo final dos residuos gerados na atividade (embalagens)

b) Comprovante de destinação do lodo oriundo da ETE.
c) Comprovante de marutenção/limpeza da E'[E
d) cadasfo da Arividade (Modelo IPAAM)
e) Certificado de Registro de Licenciamenlo de veiculos - CRVL
0 Comprovantes dos serviços de lavagem. manutenção e reparo dos veículos. que só podem ser

executadas por pessoa fisica/juridica devidamente regularizada por órgão competente para esta

atividade
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